
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
limpeza da boca de lobo localizada na Rua J,
nº 5, no Bairro Jardim Brasil, em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a limpeza da boca de lobo situada na Rua J, nº 5, no Bairro Jardim Brasil, neste
município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a limpeza da boca de lobo mencionada, considerando
que o acúmulo de resíduos no local tem causado entupimentos, mau cheiro e risco de alagamentos,
especialmente em períodos de chuva. 
A falta de manutenção adequada do sistema de drenagem compromete o escoamento da água pluvial,
podendo gerar transtornos aos moradores, danos em imóveis e prejuízos à mobilidade urbana. A
limpeza da boca de lobo é medida preventiva essencial para garantir o funcionamento adequado da
drenagem, evitando problemas maiores. 
A execução deste serviço contribui diretamente para a melhoria das condições urbanas, preservação da
infraestrutura e segurança dos moradores, reafirmando o compromisso da administração municipal
com a manutenção e conservação da cidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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